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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

.:~essão t."Je 

LEI Nll 1.530 
De 29 de juoho ue 1. 966 

A # 

Cri)( o Jervi ~o Au~o11omo de <i.gua e 
~~coto (3iàl) a da outras provi -
denci'J s.-

C l'ü~ii,_'~ITO .JO : .. :~JHICÍPIO Dl!: A ... t:~uA ~~lT.~..:.~.i, J;sta-
A A . • Paulo, ô.G aco1·do com o que (~ecretou a C.:.mara LUfllcipal e~n 

28 l.!_e junho de 1.956, lJ.cvrnulga a seguinte lei: 

, 
· •• rtigl< 1º - .i!'i<>a cria elo IA como entida•Je autar, 

'(Uica. clllU}:!.C~pa.J.z O .3er"'Jis'? ,i.Ut')r;omo de à;_;ua e. ~s~oto (~;;,,U) I C:J:n pe,r
SOl1alldbag JUrldica proprla 1 seue e foro na cluaae de &rara~uara, ~s
tado ·.1e G:.to Paulo 1 disponclo éid autonomia econornicei-financeira e adr:li
nistra-tiv~ Jentro Jos limites traçados na presente lei.-, ~ 

.àrtit_;o 2º - O 0,~t-~.J.! exe.ccera a. sue aç ao em tQ 
do u ll 11lllicÍpio (;te .~L:c::rD.-:..!tE.· r;:-,, competin·:lo -lhe com exclusi vic1ec::.1e-: 

a) - -.:;studar, l)l'Ojetur e e~{ecutar, diretamente ou medi unte c;ont:c.s. 
to ''0''1 "'~l''="· 'll"r:;,:.·-<O#u~,:::.t_• -::_,c•-,r_':)l'l]···l··L''ll·d·•s e·-;1 -:::.:l·.:::.•·l1...,~····l·'"- t:•·;~'ll"·t;·'I'J."'l-'/J .{. U bÜ-· .. '--''•·.; co:~,>:;.J1-..,,_, __ u-~-;,;; t.- "' ..,._ í,J .......... J..r... .... d .::....___.. "'- <..., 
~'.s oh~'<:.!.? rel.:;_tj_,v<:.,:: : __ c~~lc;t:;.'ugao,. :x:r.pli~x~::.o ,ou rc:·>10',jelu_:;eo ~ 
-.::OSAo:.:::}.S'GGiH(:JS .,{•bllCOS -~~-3-:.:b· .Jt·_;Cl•TI·3l1~0 ~.l:J 2.Cl~é:l. ,J.JOtDVGl e p_(;-
83~0t~--- s~~11·~~·~i0~ .•1;~ n~o ~0rem objato t~8 convGni~ 2ntre a . ~ .,. 
~-)ret>.~:itn~·o e ·:·.s cn·: __ ::.·,_)s f:::.1cl'aj_s on est 2 =:;uai.:~ es)ccific·Js; 

·b) - ;:.,t1l8.~~ ~~-)lilO ~1.·~~8~ coorclen.::t(LJ_l~ ·2. f~s:Jll.'<:~:t)or J;,; c~to.ct?-~~ &o_ J(J~; 
conv8Glos·flrma:~os entre o 11a1c!l~l] e :}s oriHOS t~~ ~ra1s uu 
(.-jSt, (1~_;::1:Í.S ~li:'J..'é.' .. ;:;stnc./~s, ~u:·o~et::::.; G Ub~~-~s :J.2 constrUÇUJ 1 am 
:Qliê.~Ç[:O ou reJ,;l10é1olu-~ ao clo.s servi_; C1 S ~)ublicos C e ê.'.b~- 3teciw..;;u.t· .. :- ;:; 
-~_:_.:, : •.. \.1["" (;;; ,::.s,r·ntos <...-~-,-,j{· .. :r·l·()<::•• .__, - .... __,. ,.___..__v·-· ._ ,_,"J. ____ ,'-·- .. ..:J' 

c) - o;)e:r·ur, 1çunt-cr, ~onE~erver e 0~plo:c~_il', :J1.retc.:_:monte, -:_)~. ;-_;~jrvi
:.:. o-/0 ,~ ,_:. ·-~:-:11.'_1 ~H) Cu.v·3l e Jc :-::s;·~"ct::.).s SlJi_·J.i t.srios; 

C) 
, 

lf:.n;r_.-1:, fi,c.Jcolizar a ~rrecGld&:· D~ ~axos <~~s ~~(~~:~·vj_.~:;s.'\·1:3 D.[uc.: 
G ::;~·~>Jt~._:.s '3 êiS t:_~J:c:.:S -:-.G contrJ.bUlÇD.'J ,~ue lllCl(_!1.re.tn sobre os 
terrenos beneficiaCcs co~ tvis serviços; 

o) - e"";r-_•rcer, itr.~ts LlCl' ~L,trt1 S ::)ti)lii:..~.:.:~des :col~)c;ionuõr..:s com os s:Ls
temt:,s 1)llfJlicos 6e :..:_n.:~ c esgotos, C')f;1~):·tJveiS r:!>)l'Jl leis se 
rt.is 3 OGDociais.-

" 0iL·•Jtor·, 
ci,pol.-

.. C' _).:..·efGI'tJ•JC.-l.D 
~rti~o )º 

crtc ~") r1h c :1. ~-~ ~) 
- C i~ü .. ~J ser~ :~ ~:ministrct•Jo lJJr U'tl 
c i Vll, nott:endo 1)0lo ~')1'0 Lei to l<uni-

_::::nl.JO,SSFC..ü' 
en_:;ellhDriu 

contl·;;t~:l' 
SG..nitç:,l'in 

, 
§ 1º - l'o-Je1·a o 

,-) -~~--. (~11·· ... ,·-s.:lsc-ur'la .i:''- - '-• .... ,_.. - ~· ..__ ......... .._,f 

existente no ;els.-
J 2º _- Im.cumbo .:-_o Ji~(::t')i'"'l~e1JI'o;_lenté1.l' ü )~Li.l.J~ 

DU )l''--·move1·-lhe a re};l'-::;se:ntaç no C'.i1 juizo on fora dele.-
A 

, w.rtiso l.J8 - () t--\fitJ,;irllonio iniciDl_3.o Ja .. !: .S..Q. 
l'i;;, (~:Jn::.;ti tutJo ci.e tojo _R os bel)-s uoveis, lmovlis, in.stul[v;oes, ti-tulas, 
111-B.teriois e outros valores l)2üp1'1os c1o ~-:uni~J..pio, c:1tua=J,monte destina
dos, ~mpr·c;_;;.)(J.os a utilizados nos E;istcemas "JUblicos G.e o sua e esg~tos, 
saü! tarj_os, J~ r1uais lh0 ~~q.rZto 8nt: .. 'eLnes sém qualquer onns ou cowpen
SDioes ~ucuni~,rius.-



• 
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Far;~•,;raf'o uni co - rrS(do servidor Jo ~~~~~·:.~!.!, CJ.Ue 
tenha,sob sue g~wrda e l'é:Sponsnbil:i<lrde, valores de nu(;tlquer néiture~a
c~t:r~ 3Ujeito as respur1sabililades legais, iesultantes da situaç;o de exator.- , 

~rtibo 5º - ·~ receita do C~AE provira los GUintas recursos: 
a) - do J;rodu~o ele ,:lu<.ll:luer: t:~,:ibuto e l'l(rnW1eralão decor>reiltes diri!_ 

~G.:r!lente uo~ serv1ços '-~e ... o.gua G est;oto, to2,s CüillO: taxas de 
agulà e es;;otoA instalaçno, reparo, eferiçao, alu~uel e çons-er 
vaçao ~e hidrometro, serviçoi referentes a ligaçoes de agua e 
de esgoto prolongamento ~e re~os por conta de terceiros, mul
tas, etc.-

- A b) - l1c.;s taxas de contribuiçao c1ue incidirem sobre terrenos benefi 
ciados com os serviços de agua e esgoto; 

- A c) - da é'Ubven<}óW ,1ue lhe for an::al'!!en~e consignu:ia l];O o r:; a:;H:mto -
J.él Prefei tur~, cujo va;t_o1· IH o ser a iaferior a 5~é· ( cinc9 por -
conto) da quota do imposto de renda atribuida ao lhmic~pio.-

d) d 'li b - 'd. t . . d. . . · - os ama os, su ven-~o0s e cre ~ os es1Jec~<;~S ou a. ~c~ona~s -
:1ueAlJ1e darem conceclidos, inclusive para obras novas pelo 
::;ovorno f!eder<ü, estaduéll e municipal ou por organismos C. c - . t . 1 coopera·~ ao J.n ernL: c~ona ; 

A ' . ' e) - do produto dos juros sobre depositas bancarias e outras rendas 
pa tri~noJ1iais; 

f) - do produto !o venda de materiais inservÍveis,e da aliena~~o -
<le bens po;.tri:nonLcis que se tornem desnecessarios aos seus 
servi:;os; - , , g) - do produto do cauçoos ou depositas 1UG reverterem aos seus C.Q. 
fres por ina~i.implernento contratual; 

h) - de doaç5es, legados e outras rendas que, por sua natureza ou 
finalLl.tcde·, lhe devem caber.-

~ IJ , .... Par<jgrafo wüco - Hediante J.ll'evia an~orizaçao do PI'efei to J.Iuni.cipal, poder a o C <lA;~ reabi;wr operaç oes de cr<jc1i to pa:-
ra antecipaç~o da receita ou p:Ea obtençc;o ele r·ecursos necessa:çios a 
exescução do obras de ampliação ou remodela·~ão dos sistemets de agna e esgoto.-

• agua 

base 
zaC!.o 

.. , Artigo 6Q - A classificação do serviço de 
e esgoto sera estaplecida por regulamento.-

, , -Parf:c;rafo w1ico ·- <~.s taxas sero•o fixadas, com 
no custo opc3racio.IJal do s·orviç o, para o que fica o .Jiretor auto ri 
a baixa-las atreves da regulamento.-- . .. li.rtigo 7Q - Serao obrigatorios, nos termos do 

artigo }611 d9 .Decreto J,;ac>.eral nll ,49.974, de 21 de janeir9 c~e 1.961, os serviços de agua e esgoto nos predios considerados habitaveis, situa -
dos nos lo~radouros dotados das respectivas redes.-, 

~rtigo 82 - Os proprietarios de teirenos,bal
dios, loteados ouNnão, !jituados em lojjradouros ~atados de redes publi
cas de distribuiçio de agu~ ou de esgotos sanitarios desprovidos das -
resp~ctivas ligaçoes ficarao sujeitos ao pagamento ~a taxa de c~ntri -buiçao calcul~da com base no custo operacional na forma do disposto no artigo 611 § unioo.-

N Artigo 911 -;1 vedado ao ~AA& conceder isenção ou reduçao de taxa$ dos serviços de agua e de esgotos.-
• # # 

.Artigo lOQ - O SAAa tara qua~ro proprio de em pregados, ~s quais ficarao sujeitos ao regime de emprego previsto na -
Consolidaçao das Leis do Trabalho.-
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T # ' N Paragrafo unico - Compete a administriçao do 

SAAE ad~tir, movimentar e dispensar os seus empregados, de acordo 
com as normas a serem fixadas em regimento interno.-

Artigo llg - Aplicam-se aoASAAE, naquilo que 
disser res~eito aos seus bens, rendas e serviços, todas as prerrogat1 
vas, isençoes, favores fiscais e demais vantagens que os serviços mu
nicipais gozem e que lhes caibam por lei.-

, ' _ Artigo l2Q - O 9AAE submetera, anualmente a 
aprovaç~o do Prefeito Munici~al, o relatorio de suas atividades e 
prestaçao de contas do exercicio.-

a 
, , , 

• Paragrifo unico - O relatorio e as contas do 
S<lAE, serao reexaminados p<:~la Camara Municipal.-, 

, Artigo l3Q - Fica aberto no Departamento da 
Fazenda, um,creditll de Cr$ 20.000.000 (vinte milhÕes de cruzeiros) P!! 
ra ocorrer as despesas com a instalação do S&AE.- , 

Artigo 14a - Para cobertura do credito de 
que trata o artigo anteri2r, fica 9 senhor Prefeito Municipal,autori
zado a realizar as operaçoes de credito que se fizerem necessarias.-- , Art~go 1~11 - As qperaçoes de credito de que 
trata o artigo anterior, tera vigencia ate 31 de Dezembro de 1.966, -
inclusive.- , 

, , Artigo 1611 - O Qiretor do SAAE expedira os 
atos necessarios a completa regulamentaçao da presente lei.-

- A , § 111 -A regulamentaçao,de que trita esta a~ 
tigo compreendera o regulamento d2s serviços de agua a esgotos,_o re
gulamento das taxas de contribuiçao e o regimento interno do SAAE.-, 

§ 211 - Fica est1beleci~o o prazo maximo de 
3Q (trinta) dias a contar da data d~ vigenciaAdesta lei para aprova -
çao do Regulamento dos serviços de agua e esgotos.-

, A 
_ Artigo 1711 - Esta ~e1 entrara ~m vigor na d.f! 

ta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, 
de 1.966 (mil, novecentos e sessenta e 

) de junho 

Publicada no Departamento Geral 
pra.-

_l.Q.bltHff1~PO 
icipal 

da Administr~ão MUfic~pal ~ 

c' ~:toi;, ~E:J-)' 
l' -Diretor Geral-

' Registrada as fls. 32, 33,34, do livro competente nll 7·-

data su-

Publicada no jornal local "O Imp~oial" de /f de .fu!1 O do 1.966.

Rud.-


